  LM 5031                                                                                                                                              Página 1

LEI MUNICIPAL Nº 5.031
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:
Dá denominação de “Praça Pastor Salvador Teodoro Montel” à área pública situada no Loteamento Rosa Branca – São Jorge – Conselheiro Paulino.
Art. 1º Passa a se denominar Praça Pastor Salvador Teodoro Montel a área pública situada na esquina da Rua Nilzo Bravo com a Rua Dulcineia da Silva Motta Ramadinha, Loteamento Rosa Branca, São Jorge, Conselheiro Paulino, Nova Friburgo/RJ. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
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